
ESTADODE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência

PORTARIATJMT/PRES N. 482 DE 24 DE ABRIL DE 2024

Reconduz, Recompõe e Consolida as Comissões
de Prevenção e Enfrentamento dos Assédios
Morale Sexual e da Discriminaçãode Primeiroe
Segundo Graus no âmbito do Poder Judiciário
do Estado de Mato Grosso.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATOGROSSO, no uso de suas atribuiçõeslegaise regimentais,e em conformidade com a

decisão proferida no processoCIA n. 0003479-86.2021.8.11.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir, recompor e consolidar as Comissões de Prevenção e

Enfrentamento dos Assédios Moral e Sexual e da Discriminação de Primeiro e Segundo

Graus de Jurisdição no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, instituídas

pela Portaria TJMT/PRESn. 276, de 02 de marçode 2021, em observânciaà Resolução CNJ

n. 351, de 28 de outubro de 2020.

Art. 2º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento dos Assédios Moral e

Sexual e da Discriminaçãode Segundo Grau conta com os seguintes integrantes:

I - Desembargadora Maria Erotides Kneip, indicada pela Presidência, que

presidiráa Comissão;

II - DesembargadoraVandymaraGalvão Ramos Paiva Zanolo, indicada pelo

Órgão Especial;

III - Desembargador José Zuquim Nogueira, magistrado indicado pela

AMAM;

IV - ClaudeniceDeijanyFariasde Costa, servidora indicada pelaPresidência;

V - Marina Calmon Cerisara,servidora indicada pela Presidente da Comissão

Permanentede Acessibilidadee Inclusão;

VI - Jane Selma Barbosa, servidora indicada pela Associação dos Servidores



do Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

VII - Mireni de Oliveira Costa Silva, servidora indicada pelo Sindicato dos

Oficiaisde Justiça/Avaliadoresdo Estado de Estado de Mato Grosso;

VIII - Elisângela Artmann Bortolini, servidora indicada pelo Sindicato dos

Servidores do Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

IX - Juliana Gonçalves de Melo Ribeiro Kido, servidora indicada pela

Associaçãodos AnalistasJudiciáriosdo Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

X - Rosemarda SilvaSantos, servidora indicada pelaAssociaçãodos Técnicos

Judiciáriosdo Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

XI - Rosália Duarte Lourenço, servidora eleita em votação direta entre os

servidorese servidorasefetivos do quadro, a partir de lista de inscrição;

XII - FranciscaMariaCalcagnottoMetelo, colaboradoraterceirizada.

Art. 3º A Comissão de Prevenção e Enfrentamento dos Assédios Moral e

Sexual e da Discriminaçãode PrimeiroGrau conta com os seguintes integrantes:

I - Juíza de Direito Renata do Carmo Evaristo Parreira,indicada pela Direção

do Foro;

II - Juízade DireitoMariaRosi de MeiraBorba, indicada pelaAMAM;

III - Juíza de Direito Luciene Kelly Marciano Roos, eleita em votação direta

entre os magistradosda respectivajurisdição,a partir de lista de inscrição;

IV - DaniellaSilvaCardoso, servidora indicada pelaDireçãodo Foro;

V - Jane Selma Barbosa, servidora indicada pela Associação dos Servidores

do Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

VI - Mireni de Oliveira Costa Silva, servidora indicada pelo Sindicato dos

Oficiaisde Justiça/Avaliadoresdo Estado de Estado de Mato Grosso;

VII - Elisângela Artmann Bortolini, servidora indicada pelo Sindicato dos

Servidores do Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

VIII - Juliana Gonçalves de Melo Ribeiro Kido, servidora indicada pela

Associaçãodos AnalistasJudiciáriosdo Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;

IX - Rosemar da Silva Santos, servidora indicada pela Associação dos

TécnicosJudiciáriosdo Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso;



X - Carlos Henrique Carriel do Nascimento, servidor eleito em votação direta

entre os servidores do quadro lotados na capital do respectivo estado, a partir de lista de

inscrição;

XI - Robson Carlos Pereirados Santos, servidor eleito em votação direta entre

os servidoresdo quadro lotados no interiordo respectivoestado, a partir de lista de inscrição;

XII - Suelenda SilvaMartins, colaboradoraterceirizada.

Parágrafo único. A Presidência da Comissão será exercida pela Juíza de

Direito LucieneKellyMarcianoRoos.

Art. 4º Ficamrevogadas:

I- PortariaTJMT/PRESn. 768 de 21 de junho de 2023;

II- PortariaTJMT/PRESn. 272 de 29 de fevereirode 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DesembargadoraCLARICE CLAUDINO DA SILVA



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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